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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. Informações gerais 

Área requisitante: ADMINISTRAÇÃO 

 

2. Descrição sucinta do objeto 

Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos biometricos  de controle de ponto 

eletronico, compreendendo relegogios de ponto com tecnologia de leitura  por impressão digital e 

por reconhecimento facial e bobina termica para attender as necessidades de diversos setores do 

municipio de Turvolândia-MG. 

 

3. Justificativa da necessidade 

Os equipamentos  são necessários para manter em pleno funcionamento o controle de pontos dos 
colabodores do municipio e as bobinas termicas e para manter o funcionamentoe sem risco de 
paralisação dos equipamentos de ponto existentes. 

4. Especificações 

 

Item Descrição Quant. 

01 

RELOGIO DE PONTO 

 Registro eletronico de ponto com alta precisão 

 Identificação por biometria, senha e/ou cartão (conforme 

modelo. 

 Impressão de comprovante para o colaborador. 

 Display de facil visualização. 

 Comuniciação via USB, rede  (TCO/IP) e/ou WI-FI. 

 Integração com Sistema de gestão de ponto. 

 Memoria com alta capacidade de armazenamento. 

 Equipamento homologado conforme normas do Ministerio do 

Trabalho 

 

03 Un. 

02 

BOBINA TERMICA PARA RELOGIO DE PONTO 

 Papel termico de alta qualidade 

 Comprimento 300 metros. 

 Impressão sem necessiade de tinta ou toner. 

 Excelente durabilidade da impressão. 

 Corte Presciso para melho desempenho no equipamento 

100 Un. 

 

5. Responsáveis pela contratação 

Matrícula Nome Cargo/Função 

860 Robson Martins de Carvalho Superintendente da Administração 
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6. Assinaturas dos responsáveis 

DFD finalizado em 06/05/2026. 

 

De acordo, encaminhe-se p/análise e 

providências. 

 

_____________________________ 

Robson Martins de Carvalho            

Superintendente de Administraçao 

 

 


